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ATA DE JULGAMENTO

ATA  Nº 32 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DE 07.10.2024 

 

Aos sete de outubro de dois mil, vinte e quatro, nesta cidade de Manaus, reuniu-se às nove horas, em Sessão Ordinária, na sala
de sessões, a Egrégia Primeira Câmara Cível, com a presença dos(as) Excelentíssimos(as) Senhores(as): Desembargador Paulo
César Caminha e Lima - Presidente, Desembargadora Maria das Graças Pessoa Figueiredo,   Desembargador Cláudio César
Ramalheira Roessing,  Desembargadora Joana dos Santos Meirelles,  e Desembargador Flávio Humberto Pascarelli Lopes . E
como Representante do Ministério Público, a Procuradora de Justiça, Dra. Delisa Olívia Vieiralves Ferreira. Ao iniciar-se a
sessão, posta em discussão e não impugnada, foi aprovada a ata anterior. JULGAMENTOS 1) Agravo de Instrumento nº:
4008584-97.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/22ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante:
99 Tecnologia Ltda, Agravada: Erica Ribeiro Borges. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E
LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, à unanimidade, em negar provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto que acompanha a
presente decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César
Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 2) Apelação Cível nº: 0668638-79.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/5ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Emerson da Costa Mesquita, Apelado: Banco
Itaucard S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à
unanimidade, em conhecer parcialmente e dar parcial provimento à Apelação, nos termos do voto que acompanha a presente
decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira
Roessing e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 3) Apelação Cível nº: 0772576-90.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: José Amud Eufrasio, Apelado: Estado do Amazonas,
ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA
E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
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do Estado do Amazonas, à unanimidade, em conformidade com o Graduado Órgão Ministerial, em negar provimento ao
presente recurso, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 4)
Apelação Cível nº: 0618442-08.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/11ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Apelante: Crefisa S/A - Credito, Financiamento e Investimento, Apelante: Maria do Socorro Ribeiro Silva, Apelada:
Maria do Socorro Ribeiro Silva, Apelado: Crefisa S/A Crédito, Financiamento e Investimentos. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em conhecer parcialmente e dar
provimento à Apelação Cível, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Maria das Graças Pessoa
Figueiredo. 5) Apelação Cível nº: 0611076-54.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Andre Goes Gurgel do Amaral, Apelado: Renault do Brasil S.A.. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em conhecer parcialmente negar
provimento ao presente recurso, reformando a sentença com fundamento no efeito translativo apenas para modificar a causa de
extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte
integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Maria das Graças
Pessoa Figueiredo. 6) Apelação Cível nº: 0629737-52.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/15ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Maria Iracema Natividade Ferreira, Apelado: Amazonas Distribuidora de Energia
S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores
que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em negar
provimento à Apelação Cível, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 7)
Apelação Cível nº: 0600098-60.2023.8.04.6300 de Fórum de Parintins/3ª Vara de Parintins. Apelante: Raimunda Maria
Ramos Barbosa, Apelado: Crefisa S/A - Credito, Financiamento e Investimento. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora
MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação
Cível n.º 0600098-60.2023.8.04.6300, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por
unanimidade  de votos, conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 8) Apelação Cível nº: 0638061-89.2020.8.04.0001 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Erivan Andrade de Oliveira,
Apelante: Elione Andrade de Oliveira, Apelada: Evilim Terezinha de França. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA
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DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º
0638061-89.2020.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da E. Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César
Ramalheira Roessing,  Joana dos Santos Meirelles e  Paulo César Caminha e Lima. 9) Apelação Cível nº: 0591342-
44.2023.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/14ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Jucicleia
Benayon de Almeida Nitz, Apelado/Apelant: Crefisa S/A - Credito, Financiamento e Investimento. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes
autos de Apelação Cível n.º 0591342-44.2023.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da E. Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing,  Paulo César Caminha e Lima e  Joana dos Santos Meirelles. 10)
Apelação Cível nº: 0686584-35.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/20ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Apelante: Rossi Residencial S/A - Capital Rossi, Apelante: Simoes Empreendimentos Imobiliários Ltda, Apelante:
Construtora Capital S/A, Apelado: Manoel Rodrigues do Nascimento, Apelado: Maria Elieny Evangelista do Nascimento.
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e
discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0686584-35.2020.8.04.0001, em que são partes as acima
indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da E. Primeira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento parcial ao recurso.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing,  Paulo César Caminha e Lima e  Joana dos Santos
Meirelles. 11) Apelação Cível nº: 0420863-81.2024.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/17ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Luciclea Santos Borges, Apelado: Banco Itaú Consignado S.a.. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes
autos de Apelação Cível n.º 0420863-81.2024.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da E. Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por unanimidade_ de votos, conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing,  Paulo César Caminha e Lima e  Joana dos Santos Meirelles. 12)
Apelação Cível nº: 0659175-79.2023.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Apelante: Herbert Levy Regis Lagos, Apelado/Apelant: Banco Daycoval S/A. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes
autos de Apelação Cível n.º 0659175-79.2023.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas. ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s) Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça
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do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos
Meirelles. 13) Apelação Cível nº: 0630925-36.2023.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/14ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelado: Banco Bmg S/A, Apelante: Miguel Angelo dos Santos Matheus. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes
autos de Apelação Cível n.º 0630925-36.2023.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, porunanimidade_ de votos, em conhecer dos recursos, dando provimento ao recurso interposto pelo Banco e
negando provimento ao recurso interposto pelo consumidor.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo
César Caminha e Lima,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 14) Apelação / Remessa
Necessária nº: 0613610-97.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara da Fazenda Pública. Apelante:
Salgueiro Construções S/A, Apelante: Estado do Amazonas, Apelado: Salgueiro Construções S/A, Apelado: Estado do
Amazonas, Remetente: Juízo de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública Estadual. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora
MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação /
Remessa Necessária n.º 0613610-97.2020.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s) Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por  unanimidade de votos, conhecer e dar parcial provimento ao recurso do Estado do Amazonas e conhecer e dar
parcial provimento ao recurso da Salgueiro Construções.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César
Caminha e Lima,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 15) Agravo de Instrumento nº:
4008668-35.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante:
Banco Itaú S/A, Agravado: Hobby Brinquedos Ltda. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA
ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrmento n.º 4008668-35.2022.8.04.0000, de
Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso para dar-lhe provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto
Pascarelli Lopes,  Joana dos Santos Meirelles e  Paulo César Caminha e Lima. 16) Agravo de Instrumento nº: 4005485-
56.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Banco do
Brasil S/A, Agravado: Powertech Engenharia Serviços e Locações de Geradores de Energia, Máquinas e Equipamentos S.a.,
Agravado: Powertech Locações de Máquinas e Equipamentos S.a.. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR
RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 4005485-
56.2022.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por
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unanimidade de votos, em conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Joana dos Santos Meirelles e  Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 17) Agravo de
Instrumento nº: 4001935-53.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara de Órfãos e Sucessões.
Agravante: Carlos Eduardo Azevedo Aranha de Castro, Agravante: Mila da Silva Aranha de Castro, Agravado: Aparecida
Caetano de Almeida, Agravada: Millena Almeida Aranha de Castro, Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas.
Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos
estes autos de Agravo de Instrumento nº 4001935-53.2022.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso e, no mérito conhecido, em
consonância com o parecer ministerial, negar-lhe provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo
César Caminha e Lima,  Joana dos Santos Meirelles e  Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 18) Apelação Cível nº: 0789477-
36.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Fabricio
Luiz Lima Cavalcante de Oliveira, Apelante: F. L. Lima Cavalcante de Oliveira, Apelado: Bradesco Administradora de
Consórcios Ltda.. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0789477-36.2022.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as
acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e dar-lhe provimento. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto Pascarelli Lopes,  Joana dos Santos Meirelles e 
Paulo César Caminha e Lima. 19) Apelação Cível nº: 0608495-37.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Rozimeire Melo Risuenho Cabral, Apelante: Cláudio César
Risuenho Cabral, Apelante: Primazia Gestão de Condomínios ME, Apelado: Condominio Residencial Vivendas da Cidade.
Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos
estes autos de Apelação Cível nº 0608495-37.2016.8.04.0001, de Manaus/AM, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos em conhecer dos recursos para dar provimento ao interposto por
Primazia Gestão de Condomínios - ME e negar provimento ao interposto por Rozimeire Melo Risuenho Cabral e Cláudio
César Risuenho Cabral.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Flávio
Humberto Pascarelli Lopes. 20) Apelação Cível nº: 0621452-36.2017.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Ford Motor Company Brasil Ltda, Apelante: América Veículos Ltda,
Apelado: João Ricardo Correa de Barros. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA
ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de nº 0621452-36.2017.8.04.0001, de Manaus/AM, em que são
partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível
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do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer dos recursos para dar-lhes
parcial provimento, no sentido de reduzir a indenização por dano moral para R$ 10.000,00 (dez mil reais).  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Paulo César Caminha e Lima e  Flávio Humberto
Pascarelli Lopes. 21) Apelação Cível nº: 0750082-71.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível
e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Editora Globo S.a, Apelado: Samel Serviços Médico Hospitalar Ltda, Apelado: Luis
Alberto Saldanha Nicolau. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível n.º 0750082-71.2021.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são
partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para dar-lhe
provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Paulo César Caminha e
Lima e  Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 22) Apelação Cível nº: 0637836-40.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/14ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Lineuza de Souza e Souza, Apelado: Hapvida Assistencia
Medica Ltda, Apelado: Global Gnz Transportes Ltda. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR
RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de nº 0637836-40.2018.8.04.0001, de Manaus
(AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer do recurso
para conceder-lhe parcial provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles, 
Paulo César Caminha e Lima e  Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 23) Apelação Cível nº: 0604574-36.2017.8.04.0001 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/19ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Antonio Josafa Alves da Silva,
Apelado: Jares Nogueira de Melo. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0604574-36.2017.8.04.0001, de Manaus (AM), em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para dar-lhe
provimento. Sala das Sessões, em Manaus, .  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos
Meirelles,  Paulo César Caminha e Lima e  Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 24) Apelação Cível nº: 0761319-
05.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Rosiane
Benedita Butel Tavares, Apelado: Amazonas Distribuidora de Energia S.a. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO
CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Por unanimidade de votos conhecer e dar provimento ao recurso. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Paulo César Caminha e Lima. 25)
Apelação Cível nº: 0624754-34.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/14ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Apelante: Ipiranga Produtos De Petróleo S.A., Apelado: Auto Posto Flores Ltda. Relator o Exmo. Sr. Desembargador
CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº
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0624754-34.2021.8.04.0001, de Manaus/AM, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso para dar-lhe provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Joana dos Santos Meirelles,  Paulo César Caminha e Lima,  Flávio Humberto Pascarelli Lopes e  Maria das Graças Pessoa
Figueiredo. 26) Agravo de Instrumento nº: 4014169-33.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Samel Plano de Saúde Ltda, Agravado: Maisa da Silva Alves, MPAM: Ministério
Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão:
ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, em que são partes acima indicadas, ACORDAM, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a  do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade
de votos, em consonância com o Graduado Órgão Ministerial, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da
Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Maria das Graças Pessoa
Figueiredo e  Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 27) Agravo de Instrumento nº: 4012764-59.2023.8.04.0000 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/19ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Jardel Jorge Fagundes Pires, Agravado:
Marlene Alves Jardim de França, Agravado: José Victor de França Ribeiro, Terceiro I: Ministério Público do Estado do
Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: ACÓRDÃO Vistos,
relatados e discutidos os autos em epígrafe, em que são partes acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de
votos em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 28)
Apelação Cível nº: 0252327-83.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Apelante: Samel Serviços Médico Hospitalar Ltda, Apelado: Cassio Gabriel dos Santos Leite (Representado(a) por
sua Mãe) Ruth Leia dos Santos Leite, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 0252327-83.2019.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores que compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por
unanimidade  de votos, e em parcial consonância com o parecer ministerial, em conhecer e dar parcial provimento ao recurso,
nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Maria
das Graças Pessoa Figueiredo e  Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 29) Apelação Cível nº: 0213193-15.2020.8.04.0001 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/8ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Direcional Engenharia S/A,
Apelante: Ana Clícia de Nazaré Ribeiro, Apelada: Raimunda do Nascimento Furtado, MPAM: Ministério Público do Estado do
Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0213193-15.2020.8.04.0001, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
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Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Cível do Egrégio do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao presente Recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Flávio Humberto
Pascarelli Lopes. 30) Apelação Cível nº: 0613487-70.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível
e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Industrial do Brasil S/A, Apelado: Jonatas da Silva Sicsu. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, ACORDAM
os senhores desembargadores, por unanimidade, em conhecer o recurso para negar-lhe  provimento, nos termos do voto do
relator, que passa a integrar o julgado.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa
Figueiredo,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Paulo César Caminha e Lima. 31) Agravo de Instrumento nº: 4013764-
94.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Skn
Enterprise Empreendimento Imobiliario Spe Ltda., Agravada: Selma Mara Santana Mota. Relator o Exmo. Sr. Desembargador
FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os senhores
desembargadores, por unanimidade, em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, que passa
a integrar o julgado.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos
Santos Meirelles. 32) Agravo de Instrumento nº: 4002476-18.2024.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Crefisa S/A - Credito, Financiamento e Investimento, Agravada: Silvia Dias
da Silva. Relator o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, acordam os senhores desembargadores, por unanimidade, em conhecer do agravo de instrumento
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do relator, que passa a integrar o julgado.  Participaram do julgamento
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing,  Paulo César Caminha e Lima e  Maria das Graças Pessoa
Figueiredo. 33) Apelação Cível nº: 0681153-49.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco C6 Consignado S.a., Apelado: Suzete Ramos Coelho. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, ACORDAM
os senhores desembargadores, por unanimidade, em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator, que passa a integrar o julgado.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima, 
Cláudio César Ramalheira Roessing e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 34) Apelação Cível nº: 0566704-
44.2023.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/20ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Bmg
S/A, Apelada: Meiry Soares Pereira. Relator o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os senhores desembargadores, por unanimidade, em
conhecer da apelação cível para negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, que passa a integrar o julgado. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Cláudio César Ramalheira Roessing e 
Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 35) Embargos de Declaração Cível nº: 0003552-82.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum
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Ministro Henoch Reis/20ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Embargante: Matos Alho Factoring Fomento Mercantil Ltda,
Embargado: Construtora Triunfo da Amazonia Ltda. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E
LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, à unanimidade de votos, em negar provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do voto que
acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio
César Ramalheira Roessing e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 36) Embargos de Declaração Cível nº: 0001760-
59.2024.8.04.0000 de Fórum de Itacoatiara/2ª Vara de Itacoatiara. Embargante: Crefisa S/A - Credito, Financiamento e
Investimento, Embargado: Raimundo Medeiros de Carvalho. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR
CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em não conhecer dos Embargos de Declaração, nos termos do voto que
acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio
César Ramalheira Roessing e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 37) Embargos de Declaração Cível nº: 0007252-
32.2024.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Embargante: Tatiana
Chaves de Souza, Embargado: Banco Santander Brasil S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS
PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Embargos de Declaração Cível n.º
0007252-32.2024.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s) Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por unanimidade de votos, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto Pascarelli Lopes,  Paulo César Caminha e Lima e  Joana dos Santos Meirelles. 38)
Embargos de Declaração Cível nº: 0001834-16.2024.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara da Fazenda
Pública. Embargante: Estado do Amazonas, Embargado: Jeed Engenharia Ltda. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora
MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Embargos de
Declaração Cível n.º 0001834-16.2024.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade  de votos, rejeitar os embargos de declaração.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio
César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 39) Agravo Interno Cível nº: 0003416-51.2024.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual. Agravante: Estado do Amazonas,
Agravado: Atem s Distribuidora de Petroleo Sa. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA
ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo Interno n. 0003416-51.2024.8.04.0000, de Manaus
(AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso para negar-lhe provimento.Assim sendo, não havendo razão apta a modificar as premissas adotadas na decisão
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recorrida, entendo que deve ser mantida a negativa de seguimento ao recurso.Pelo exposto, conheço do recurso para negar-lhe
provimento. Condeno o Agravante ao pagamento de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Joana dos Santos Meirelles e  Flávio
Humberto Pascarelli Lopes. 40) Agravo Interno Cível nº: 0004630-77.2024.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/6ª Vara de Família. Agravante: Karla Karine Ferreira Pereira, Agravado: Marcio Roberto Soares do Nascimento. Relatora
a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos os
autos em epígrafe, em que são partes acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem a  do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos em NÃO CONHECER ao recurso, nos
termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo, 
Paulo César Caminha e Lima e  Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 41) Agravo Interno Cível nº: 0008152-15.2024.8.04.0000
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Domingos Crisostomo de
Souza Lima, Agravado: Banco Industrial do Brasil S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS
MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de  nº , de Manaus (AM), em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem  do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, por  unanimidade  de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Paulo César Caminha e Lima e 
Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 42) Embargos de Declaração Cível nº: 0008418-02.2024.8.04.0000 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Embargante: Samel Plano de Saúde Ltda, Embargada: Isabela
Cristina Saraiva Pontes. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Egrégio do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e NEGAR
provimento ao presente Recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Paulo César Caminha e Lima,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 43) Embargos de
Declaração Cível nº: 0004992-79.2024.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Embargante: Sinetram - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros do Estado do Amazonas, Embargado:
Meson Amazônia Indústria e Comércio de Produtos Eletrônicos Ltda.. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS
SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Cível do Egrégio do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por
unanimidade de votos, em CONHECER e DAR PROVIMENTO ao presente Recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Flávio Humberto Pascarelli
Lopes e  Paulo César Caminha e Lima. JULGAMENTOS  EM MESA  Pelo Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR
CAMINHA E LIMA: Embargos de Declaração Cível nº: 0003552-82.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch
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Reis/20ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0001760-59.2024.8.04.0000 de Fórum de
Itacoatiara/2ª Vara de Itacoatiara. Pela Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO:
Embargos de Declaração Cível nº: 0007252-32.2024.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0001834-16.2024.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/4ª Vara da Fazenda Pública. Pelo Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING:
Agravo Interno Cível nº: 0003416-51.2024.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da
Dívida Ativa Estadual. Pela Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES: Agravo Interno Cível
nº: 0004630-77.2024.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara de Família, Agravo Interno Cível nº:
0008152-15.2024.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de
Declaração Cível nº: 0008418-02.2024.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0004992-79.2024.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. PEDIDOS DE VISTA  44) Apelação Cível nº: 0222901-41.2010.8.04.0001 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual. Apelante: Estado do Amazonas, Apelado: Friller
Brasil Alimentos Ltda. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Motivo: Pedido de vista
feito pelo Exmo.Sr.Des.Flávio Pascarelli.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles, 
Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 45) Apelação
Cível nº: 0000913-50.2016.8.04.6301 de Fórum de Parintins/3ª Vara de Parintins. Apelante: Fernando Joaquim Soares,
Apelado: Amazon Residence Azulay Spe Ltda. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA.
Motivo: Prorrogação do Pedido de Vista feito pelo Exmo.Sr.Des.Cláudio Roessing.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing,  Flávio Humberto Pascarelli Lopes,  Maria das Graças Pessoa
Figueiredo e  Joana dos Santos Meirelles. 46) Apelação Cível nº: 0603970-36.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Posto 3000 Ltda., Apelado: Wave Telecom Ltda.. Relator o
Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Motivo: Prorrogação do pedido de vista feita
pela Exma.Sra.Desa.Joana Meirelles.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto Pascarelli
Lopes,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Joana dos Santos Meirelles e  Paulo César Caminha e Lima. 47) Agravo de
Instrumento nº: 4003935-26.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Agravante: Banco Máxima S/A, Agravada: Debora Marques Pereira Dib, Agravado: Kasser Jorge Chamy Dib.
Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Motivo: Adiado o Pedido de vista feito
pela Exmo.Sr.Des.Flavio Pascarelli.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto Pascarelli
Lopes,  Joana dos Santos Meirelles,  Paulo César Caminha e Lima e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 48) Agravo de
Instrumento nº: 4002260-28.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/12ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Agravante: Banco da Amazônia S.a - Basa, Agravado: Francisco Maciel do Nascimento. Relator o Exmo. Sr.
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Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Motivo: Pedido de vista feito pelo Exmo.Sr.Des.Flávio
Pascarelli.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Flávio Humberto Pascarelli
Lopes,  Paulo César Caminha e Lima e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 49) Apelação Cível nº: 0648210-
81.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Sebastião
Monteiro da Silva, Apelada: Jaqueline Andreza Martins Henrique, Apelada: Maria Naide Araujo Martins. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Motivo: Pedido de Vista feito pela Exma.Sra.Desa.Graça
Figueiredo.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing,  Joana dos Santos
Meirelles,  Paulo César Caminha e Lima e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA
Pela Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO: Apelação Cível nº: 0600523-
55.2022.8.04.3800.  ADIADOS Pelo Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES:
Apelação Cível nº: 0253408-48.2011.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho, Apelação Cível nº: 0421864-38.2023.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/20ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING: Apelação Cível
nº: 0598769-92.2023.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/21ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho,
Apelação Cível nº: 0619818-44.2013.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa
Estadual. Pela Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES: Apelação Cível nº: 0611675-
90.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara de Família. Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo
Senhor Presidente, encerrou a sessão. E, para constar, eu, Secretária, lavrei a presente e assino.
 
Zélia Maria Machado de Aragão Peixoto
Secretária
 
Des. Paulo César Caminha e Lima
Presidente
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